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área Do Direito: Civil

SuMário: A) Consulta – B) Parecer.

a) Consulta

Consulta-nos o Sr. A., na pessoa do seu ilustre advogado, Dr. Michael Felipe Cre-
monese de Souza, inscrito na OAB/PR sob o n. 48.286, solicitando parecer doutriná-
rio a respeito de ação de anulação de atos jurídicos, em curso perante a 1.ª Vara da 
Família da Comarca de Toledo – Estado do Paraná, que tramita sob o n. 6758-
32.2012.8.16.0170.

O consulente propôs a demanda em face da Sra. E., sua esposa, pleiteando a 
nulidade relativa tanto do casamento quanto do correspondente pacto antenupcial, 
que adotou o regime da comunhão universal de bens.

Alega que, quando os realizou, estava incapacitado de manifestar seu consenti-
mento e avaliar a extensão de tais atos, diante da presença de uma enfermidade que 
o impedia de ter ciência plena dos fatos que o circundavam. Sustenta que, para 
constituir os citados atos jurídicos, sofreu coação, cumulada com dolo da Sra. E., 


